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MENSAGEM N°022/2011 
Sarandi, 28 de março de 2011 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização para abertura no orçamento 
geral do Município de um crédito adicional especial no valor de R$. 2.000,00 (dois mil 
reais). 

Salientamos que o crédito sera destinado à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, para reforçar dotações que se encontram insuficientes. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosament 

Pre 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZIBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial , na forma 
que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprova e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
com base na Lei Federal 4.320/64 de 17 de 
março de 1964, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional especial, no valor R$. 
2.000,00 (dois mil reais), destinado à inclusão nas dotações orçamentárias abaixo 
definidas: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

07 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
07.001 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente 
18.541.0032.2023 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente. 
33.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1000 2.000,00 

Total 2.000,00 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito 
previsto no artigo 1° no valor de R$. 2.000,00 (dois mil reais), será coberto por 
cancelamento das se uintes dota ões Or amentdrias: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

07 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
07.001 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente 
18.541.0032.2023 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente. 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 1000 2.000,00 

Total 2.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO ICIPAL 8 d arço de 2011 

CA 
Prefei 

ERTO P ULA JUNIOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
1111 designo relator do Projeto de 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

esiden e da Câmara 

e da Comissão 

PARECER 

Projeto de Lei n°2015/2011. 
Luiz Carlos de Aguiar, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei N° 2015/2011, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional especial, na forma que especifica, .conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR Á V EL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de abril do ano de 2011. 

Pelas Conclu : 

Joao 
Pres ente 

teira, 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 11 dias do 

Luiz Carlos de Aguiar, 
Relator 

Cila o za Morais, 
M bro 


